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DECRETO N" 0445 dee* de março de 9o21.

DETERMINA ÀTENDIMENTO EM
"DEMANDA LIVRE' EM TODA§ A§

UNIDADES BÁSICAS DE SAIÍDE DO
MUNICFIO DE JÀGUARÃO ENQUANTO
PERDURAR A BANDEIRÂ PRETÀ
DETERMINADO PEI,'O DECRETO DE
DISTANCIAMENTO CONTROLADO
ESTABELECIDO PELO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SI,JL PARA À REGIÃO R.91 E DÁ
ourRAs DTSPOSTçÔBS.

O Prefeito Municipal de Jaguarão, no uso de suas atribuições legais, e em

conformidade com aLei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a estrutura

administrativa de atendimento aos cidadãos e ampliar o atendimento na rede municipal

de saúde;

CON§IDERÂNDQ o expressivo aumento de infecções provocadas pela

COVID-rg no Município de Jaguarâo e de demanda no Centro de Triagem Municipal e

no Pronto Socorro da Santa Casa de Caridade de Jaguarão'

DECRETA:

Art. 1". Tdas as Unidades Bâsicas de Saúde do Município deverão

atender os pacientes na forma de "demanda liwe' enquanto perdurar o Estado de

Bandeira Preta na região R-21, nos termos do Decreto de Distanciamento Controlado

estabelecido pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo Único. Todos os pacientes portadores de sintomas gripais

deverão ser encaminhados ao Crntro de Triagem Municipal'

Art. g". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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